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DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA O 

GABARITO PRELIMINAR 
 
 
 
 

Prezados(as) Candidatos(as), 
 
 Em atenção ao processo seletivo referente ao Concurso Público de Serrano do Maranhão  - 
MA, vimos por meio deste ofício divulgar o resultado da análise dos recursos interpostos 
contra o gabarito preliminar da prova objetiva.  
 
Após minuciosa avaliação das alegações apresentadas pelos candidatos, informamos que 
as respostas seguem os seguintes critérios: 
 
1. RECURSOS DEFERIDOS: Os recursos que foram considerados procedentes resultaram 

na alteração do gabarito preliminar ou anulação da questão. Os pontos correspondentes 
a questões anuladas serão atribuídos a todos os candidatos, já os correspondentes a 
questões alteradas serão atribuídos aos candidatos que tiveram as respostas de acordo 
com o novo gabarito. 
 

2. RECURSOS INDEFERIDOS: Os recursos que não obtiveram fundamentação para 
alteração do gabarito permanecem indeferidos. Dessa forma as respostas permanecem 
inateradas e os pontos serão atribuídos aos candidatos que tiverem suas respostas de 
acordo com o gabarito oficial. 

 
 

Agradecemos a compreensão e colaboração de todos os candidatos durante esse processo. 
Estamos à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas adicionais. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Alesandro de Jesus Lima Teixeira 
Instituto Social Da Cidadania Juscelino Kubitschek 
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CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM  
 

RESULTADO DOS RECURSOS 

QUESTÃO             EMENTA RESULTADO 

17 
ANULAÇÃO DA 

QUESTÃO. 

 INDEFERIDO. 
 A fórmula correta para fazer a soma no Excel seria 
SOMA(A1:A5); na falta dela, o genérico da letra C 
(=A1+A2+A3+A4+A5) funcionaria, o resto retorna erro. 

23 
ANULAÇÃO DA 

QUESTÃO. 

 INDEFERIDO. 
 Resposta ao Recurso- Indeferimento 
A banca examinadora analisou o recurso e constatou que a  
argumentação apresentada pelo candidato não procede. A 
obra  ‘’Entendendo a Deficiencia Física’’  apresenta 
corretamente os conceitos relacionados abaixo, e 
consequentemente a alternativa  esta listada corretamente 
como LETRA ‘‘D’’. 

 
Ao avaliar as alternativas é possível observar que não houve 
troca entre os conceitos de Diplegia e tetraplegia. Dessa 
forma o recurso esta indeferido, pois a única alternativa 
correta com assertiva compatível se trata da letra D, as 
demais contém, informações incompatíveis . 
https://www.sciencedirect.com/topics/medicine-and-
dentistry/diplegia 
https://henriquenoronha.com.br/tetraplegia-o-que-e-quais-
as-causas-sintomas-tratamentos-e-muito-mais/ 

33 
ANULAÇÃO DA 

QUESTÃO. 

 INDEFERIDO. 
 A banca examinadora analisou o recurso interposto e 
constatou que a argumentação do candidato não procede, 
pois de acordo com o Ministério da Saúde a ‘’Doença 
Invasiva por Haemophilus Influenza’’ é de notificação 
imediata (24 horas) a SES( Secretaria Estadual de Saúde) e 
SMS ( Secretaria Municipal de Saúde), e no enunciado pede 
a alternativa que apresente uma doença de notificação 
SEMANAL( 7 dias) 
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-6.734-
de-18-de-marco-de-2025-620767223 

Ao avaliar as alternativas é possível determinar que não 
tem duas alternativas corretas. Desta forma o recurso 
está indeferido, pois a única que se encontra correta é 
a letra ‘’A’’ (Esporotricose humana) que é a única com 

https://www.sciencedirect.com/topics/medicine-and-dentistry/diplegia
https://www.sciencedirect.com/topics/medicine-and-dentistry/diplegia
https://henriquenoronha.com.br/tetraplegia-o-que-e-quais-as-causas-sintomas-tratamentos-e-muito-mais/
https://henriquenoronha.com.br/tetraplegia-o-que-e-quais-as-causas-sintomas-tratamentos-e-muito-mais/
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-6.734-de-18-de-marco-de-2025-620767223
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-6.734-de-18-de-marco-de-2025-620767223
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notificação de 7 dias, as demais são doenças de 
notificação imediata. 

 

40 

 

ANULAÇÃO DA 
QUESTÃO. 

 
 DEFERIDO.  
A banca examinadora analisou o recurso interposto e 
verificou que a letra A apresenta um erro de grafia que pode 
alterar o sentido da afirmativa. 

Na frase ‘’ O Sistema Único de Saúde (SUS) é 
financiado por recursos provenientes do orçamento 
da segurança social’’, o termo ‘’segurança social’’, foi 
usado de forma equivocado, quando o correto seria 
‘’Seguridade social’’ conceito que se refere ao 
conjunto de políticas públicas voltadas para 
proteger o cidadão em situações de vulnerabilidade 
Saúde, Previdência social e Assistência social. 
Diante disso, reconhece-se que a imprecisão na 
redação da alternativa pode ter induzido os candidatos 
ao erro. Assim a banca decide pelo deferimento do 
recurso e anulação da questão. 

 


